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LEI Nº 3.049, DE 18 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a Polí�ca Municipal  de Meio Ambiente, e dá outras
providências.

PREFEITO MUNICIPAL  DE URUSSANGA. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal  aprovou, e eu

sanciono a presente lei.

TÍTULO I

DA POLÍTICA MUNICIPAL  DE MEIO AMBIENTE

 A Polí�ca Municipal  de Meio Ambiente - PMMA, do Município de Urussanga tem como obje�vo manter o meio ambiente

ecologicamente equilibrado, considerando-o bem de uso comum do cidadão e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao

Poder Público e à cole�vidade o dever de defendê-lo para as gerações presentes e futuras.

 Para o estabelecimento da PMMA serão observados os seguintes obje�vos fundamentais:

I - Manter o equilíbrio ecológico do meio ambiente urbano e rural, de forma a contribuir para elevar a qualidade de vida da

população e a proteção do patrimônio natural, histórico, étnico e cultural;

II - Promover a educação  ambiental e a conscien�zação pública para a preservação do meio ambiente;

III - Promover o zoneamento das a�vidades potencial ou efe�vamente poluidoras;

IV - Ins�tui r áreas a serem abrangidas por zoneamento ecológico-econômico, prevendo as formas de u�lização dos recursos

naturais, de preservação ambiental e de proteção aos ecossistemas essenciais.

TÍTULO II

DOS ÓRGÃOS DO SISTEMA MUNICIPAL  DO MEIO AMBIENTE.

 Os órgãos e en�dades da administração pública direta e indireta do Município e da cole�vidade responsáveis pela proteção

e melhoria da qualidade ambiental cons�tuem o Sistema Municipal  do Meio Ambiente - SMMA, estruturados nos seguintes

termos:

I - Órgão consul�vo, delibera�vo e norma�vo: Conselho  Municipal  de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA, ins�tuí do

pela Lei Municipal  nº 1.898, de 28 de maio de 2002, com alterações dada pela Lei Municipal  nº 2.347, de 05 de novembro de

2008;

II - Órgão executor: a Diretoria do Meio Ambiente - DMA, ins�tuí da pela Lei Complementar Municipal  nº 36, de 14 de março

de 2022.

Parágrafo único. Os órgãos do SMMA devem buscar a uniformidade na interpretação da legislação e a disponibilização das

informações constantes nos respec�vos bancos de dados, visando ao funcionamento harmonioso do sistema.

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º
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TÍTULO III

DA ATRIBUIÇÃO

 Ao Poder Público Municipal , no exercício de sua competência cons�tucional relacionada com o meio ambiente, incumbe

mobilizar e coordenar suas ações, recursos humanos, financeiros, materiais, técnicos e cien�ficos, bem como a par�cipação da

população na consecução dos obje�vos e interesses estabelecidos nesta Lei, de forma a manter o meio ambiente equilibrado,

assegurando o desenvolvimento socioeconômico local e qualidade de vida aos cidadãos, priorizando as seguintes atribuições:

I - Planejar, desenvolver estudos, ações e pesquisas, visando à promoção, proteção, conservação, preservação, recuperação,

restauração, reparação, vigilância e melhoria da qualidade ambiental, podendo contar com a colaboração de representantes de

en�dades ecológicas, trabalhadores, empresários e das en�dades comunitárias, centros de pesquisa e organizações não

governamentais;

II - Definir e controlar a ocupação e uso dos espaços territoriais de acordo com suas limitações e condicionantes do meio

�sico, dando prioridade à conservação e proteção dos recursos naturais renováveis e não renováveis, sistemas fluviais, mata

atlân�ca, sí�os ecológicos de relevância cultural, unidades de conservação, monumentos que integrem o patrimônio natural,

histórico, paleontológico, espeleológico, arqueológico, étnico cultural e paisagís�co, e demais territórios especialmente protegidos;

III - Elaborar e implementar planos de proteção ao meio ambiente;

IV - Exercer o controle da poluição ambiental nas suas diferentes formas e estabelecer normas de proteção ambiental para

a�vidades que interfiram ou possam interferir na qualidade do meio ambiente;

V - Definir áreas prioritárias de ação, visando a preservação e melhoria da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico,

especialmente sobre as áreas degradadas, arborização urbana e educação  ambiental, dentre outras;

VI - Criar, implementar e administrar unidades de conservação e outras áreas de interesse para a proteção de mananciais,

ecossistemas naturais, flora e fauna, recursos gené�cos e outros bens, estabelecendo normas a serem observadas nestas áreas;

VII - Estabelecer diretrizes específicas para a proteção de recursos hídricos, através de planos de uso e ocupação de áreas de

drenagem, de bacias e sub-bacias hidrográficas;

VIII - Promover medidas adequadas à preservação de bens ambientais de interesse público, tais como árvores isoladas ou

maciços vegetais significa�vos;

IX - Promover e implantar programas de Pagamentos por Serviços Ambientais - PSA.

TÍTULO IV

DO CONTROLE DE POLUIÇÃO

 O lançamento no meio ambiente de qualquer forma de matéria, energia, substância ou mistura, em qualquer estado, que

possam causar degradação ou poluição ambiental, deverá obedecer às normas estabelecidas em legislação Federal, Estadual e

Municipal , visando anular e/ou reduzir, previamente, os efeitos:

I - Que afetem desfavoravelmente à qualidade dos recursos ambientais, a saúde do ser humano e do meio ambiente;

II - Que criem condições desfavoráveis ao bem-estar público e as condições esté�cas e sanitárias do meio ambiente;

III - prejudiciais ao uso, gozo e segurança da propriedade, bem como ao funcionamento normal das a�vidades sociais e

econômicas da cole�vidade.

Art. 4º

Art. 5º
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 Ficam sob o controle da DMA as a�vidades industriais, comerciais, de prestação de serviço e outras a�vidades de qualquer

natureza que u�lizem recursos ambientais ou que produzam ou possam produzir alteração adversa às caracterís�cas do meio

ambiente.

Parágrafo único. A DMA expedirá as licenças e/ou autorizações para funcionamento de a�vidades referidas no caput deste

ar�go.

 Caberá à DMA exigir a realização de estudos para construção, instalação, operação, ampliação e desa�vação de a�vidades

que de qualquer modo possam degradar o meio ambiente.

 A construção, instalação, ampliação ou funcionamento de qualquer a�vidade u�lizadora de recursos naturais, considerada

efe�va ou potencialmente poluidora, bem como os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar degradação

ambiental, dependerá do prévio licenciamento da DMA, sem prejuízo de outros atos administra�vos legalmente exigíveis.

Parágrafo único. Os necrotérios, capelas mortuárias, cemitérios e crematórios, laboratórios, unidades sanitárias e a�vidades

com resíduos potencialmente poluentes obedecerão às normas ambientais e sanitárias específicas.

 Os responsáveis pelas a�vidades previstas no ar�go anterior são obrigados a implantar sistema de tratamento de efluentes

e promover todas as medidas necessárias para prevenir ou corrigir os inconvenientes e danos decorrentes da poluição.

CAPÍTULO I

LICENCIAMENTO AMBIENTAL

 A localização, construção, instalação, ampliação, modificação ou operação de empreendimentos e a�vidades u�lizadores

de recursos ambientais, consideradas efe�va ou potencialmente causadoras de degradação ou poluição ambiental, depende de

prévio licenciamento de órgão ambiental, no âmbito de sua competência, sem prejuízos de outras licenças legalmente exigíveis.

§ 1º Os empreendimentos e a�vidades sujeitas ao licenciamento ambiental serão regulamentados pela DMA, respeitadas as

competências do Estado e da União.

§ 2º Cabe a DMA definir os critérios de exigibilidade, o detalhamento, e as informações necessárias ao licenciamento, levando

em consideração as especificidades, os riscos ambientais, o porte e outras caracterís�cas do empreendimento ou a�vidade.

§ 3º O início das a�vidades dependerá da apresentação de outras licenças exigíveis pelo órgão ambiental municipal .

 O licenciamento de empreendimentos e a�vidades consideradas de potencial de degradação ou poluição ambiental

dependerá de estudo de impacto ambiental (EIA/RIMA), ao qual se dará publicidade, garan�da a realização de audiências públicas,

quando couber.

 O órgão ambiental municipal , no exercício de sua competência, expedirá as seguintes licenças:

I - Licença Prévia (LAP) - concedida na fase preliminar do planejamento ou a�vidade, aprovando sua localização e concepção,

atestando sua viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e as condicionantes a serem atendidos nas próximas

fases de implantação;

II - Licença de Instalação (LAI) - autoriza a instalação do empreendimento ou a�vidade de acordo com as especificações

constantes dos planos, programas e projetos aprovados incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes da

qual cons�tuem mo�vo determinante;

III - Licença de Operação (LAO) - Autoriza a operação de a�vidades ou empreendimento, após a verificação do efe�vo

Art. 6º

Art. 7º

Art. 8º

Art. 9º

Art. 10.

Art. 11.

Art. 12.
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cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes determinados para a

operação.

§ 1º As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou sucessivamente, de acordo com a natureza, caracterís�cas e fase

do empreendimento ou a�vidade;

§ 2º Os procedimentos para obtenção de licenciamento ambiental dar-se-ão através de requerimento digital via SINFAT ou,

em casos excepcionais por escrito e fundamentada, formulado pelo setor de protocolo da DMA (Protocolo Geral - Digital);

§ 3º A DMA estabelecerá os prazos de validade de cada licença, especificando-o no respec�vo documento, respeitando o

cronograma de execução da a�vidade ou empreendimento e nunca sendo superior a 4 (quatro) anos, conforme padrões

estabelecidos na Resolução CONAMA;

§ 4º Nos casos de a�vidades ou empreendimentos de baixo potencial de impacto ambiental (tais como terraplenagem,

unificação, desmembramento, movimentação de resíduos da construção civil, entre outros), será adotado o licenciamento

ambiental simplificado, por meio de Autorização Ambiental - AuA;

§ 5º A supressão de vegetação ou corte eventual de árvores, nos casos legalmente admi�dos, será autorizado através de

Autorização de Corte - AuC.

 Serão cobradas taxas, visando cobrir os custos e despesas realizadas pelo órgão municipal .

CAPÍTULO II

DOS INSTRUMENTOS

 São instrumentos da Polí�ca Municipal  do Meio Ambiente:

I - Fundo Municipal  de Meio Ambiente;

II - O estabelecimento de normas, padrões, critérios e parâmetros de qualidade ambiental;

III - O zoneamento ambiental, definido e mapeado no Plano Diretor;

IV - O licenciamento e a revisão de a�vidades efe�va ou potencialmente poluidoras;

V - A avaliação de impactos ambientais e análises de riscos;

VI - A fiscalização ambiental e as penalidades administra�vas;

VII - A Taxa de Licenciamento Ambiental e a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental, ins�tuí das por Lei vigente;

VIII - A educação  ambiental.

CAPÍTULO III

DA FISCALIZAÇÃO

 A Diretoria Municipal  do Meio Ambiente - DMA, para fins de controle da poluição ambiental e conservação dos recursos

naturais, através de sua fiscalização, terá livre acesso, a qualquer dia e hora, às quaisquer instalações (par�culares ou públicas), que

exerçam a�vidades capazes de agredir o meio ambiente.

 Sãos atribuições dos agentes fiscalizadores:

Art. 13.

Art. 14.

Art. 15.

Art. 16.
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I - Fiscalizar obras públicas e par�culares;

II - Emi�r no�ficações;

III - Lavrar autos de infração ambiental e multas aos infratores;

IV - Realizar vistoria e elaborar relatórios de vistoria;

V - Orientar sobre o cumprimento da lei;

VI - Apurar denúncias e relatar providencias adotadas.

CAPÍTULO IV

DAS INFRAÇÕES E RESPECTIVAS SANÇÕES

 As condutas e a�vidades lesivas ao meio ambiente serão punidas com sanções administra�vas, pela Diretoria do Meio

Ambiente - DMA, as quais poderão cumular-se, sendo independentes entre si.

 São sanções administra�vas:

I - Advertência;

II - Multa;

III - Embargo parcial ou total;

IV - Interdição parcial ou total;

V - Apreensão dos animais, produtos, fauna, flora, instrumentos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza u�lizados na

infração.

Seção Única

Da No�ficação e do Auto de Infração Ambiental

 Verificando-se condutas ou a�vidades lesivas ao meio ambiente, passíveis de autorização, o agente fiscal poderá solicitar,

no prazo de até 3 (três) dias, para que o infrator compareça na DMA e apresente a devida Autorização.

§ 1º Não comparecendo o infrator no prazo estabelecido pelo fiscal, será conver�da a no�ficação em Auto de Infração

Ambiental.

§ 2º No caso de flagrante de conduta ou a�vidade lesiva ao meio ambiente, o fiscal aplicará o Auto de Infração Ambiental sem

a necessidade de aplicar no�ficação.

 A no�ficação, bem como a aplicação de auto de infração, será feita em formulário próprio da DMA, da qual receberá

cópias o infrator, sendo cien�ficado do ato mediante assinatura.

Parágrafo único. Recusando-se o no�ficado a dar "ciente", será tal recusa declarada na no�ficação ou no auto de infração pela

autoridade que a lavrar.

Art. 17.

Art. 18.

Art. 19.

Art. 20.
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 No caso de flagrante de conduta ou a�vidade lesiva ao meio ambiente, cabendo no�ficação ou auto de infração, deve o

infrator cessar imediatamente.

 Esgotado o prazo es�pulado na no�ficação, sem que o infrator tenha apresentado os documentos previstos no art. 19,

lavrar-se-á o Auto de Infração.

 Para fins de lavratura do Auto de Infração os valores serão os previstos na Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,

regulamentados pelo Decreto  Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008 e reajustados pela Portaria Conjunta CPMA/IMA Nº 143

de, 06 de junho de 2019.

Parágrafo único. Apuração da penalidade levará em consideração as atenuantes e agravantes.

 Atenua-se considerando:

I - baixo grau de instrução ou escolaridade do infrator aplica-se 35% (trinta e cinco por cento) de desconto;

II - adoção espontânea e/ou imediata de medidas para a correção, reparação ou limitação dos danos causados ao meio

ambiente e recursos hídricos aplica-se 50 % (cinquenta por cento) de desconto;

III - comunicação pelo autuado do crime pra�cado a autoridade competente aplica-se 10% (dez por cento) de desconto;

IV - colaboração com a fiscalização e não oferecimento de resistência, aplica-se 10% (dez por cento) de desconto;

V - u�lização para subsistência da família aplica-se desconto de 35% (trinta e cinco por cento).

Parágrafo único. No caso de mais de um atenuante, considera-se o de maior valor.

 Agrava-se considerando:

I - ter o agente come�do a infração para obter vantagem pecuniária aplica-se 50% (cinquenta por cento) de majoração;

II - ter o agente come�do a infração coagindo outrem para execução material da infração aplica-se 10% (dez por cento) de

majoração;

III - ter o agente come�do a infração, concorrendo para danos à propriedade alheia aplica-se 10% (dez por cento) de

majoração;

IV - ter ocorrido dano a�ngindo Unidade de Conservação, zona de amortecimento ou áreas sujeitas, por ato do Poder Público,

a regime especial de uso aplica-se 50% (cinquenta por cento) de majoração;

V - ter o agente come�do a infração à noite, em domingos ou feriados aplica-se 10% (dez por cento) de majoração;

VI - infração come�da através do emprego de métodos cruéis na morte, abate ou captura de animais ou através de métodos

ou instrumentos capazes de provocar destruição em massa aplica-se 50% (cinquenta por cento) de majoração;

VII - infração come�da em período de defeso da fauna e ou da flora aplica-se 20% (vinte por cento) de majoração;

VIII - infração come�da em épocas de seca ou inundações aplica-se 35% (trinta e cinco por cento) de majoração.

 No caso de reincidência o auto de infração será:

Art. 21.

Art. 22.

Art. 23.

Art. 24.

Art. 25.

Art. 26.
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I - dobrado em caso de reincidência generalizada (diferente �pificação);

II - triplicado em caso de reincidência especifica (mesma �pificação).

Parágrafo único. Considera-se reincidência prazo de 5 (cinco) anos após lavratura de auto de infração transitado em julgado.

 No ato da lavratura do Auto de Infração Ambiental deve-se marcar audiência de conciliação no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, tendo o conhecimento que:

I - O autuado deve apresentar proposta de recuperação por técnico responsável, a ser avaliado na conciliação;

II - O não comparecimento na audiência de conciliação será interpretado que o autuado não possui interesse em conciliar e o

processo seguirá o curso administra�vo.

§ 1º O fiscal, no prazo de cindo dias úteis, emi�rá relatório de fiscalização.

§ 2º Havendo conciliação é lavrada ata da audiência especificando os termos de compromissos das partes. Após prazo

es�pulado no ato é realizada vistoria e emi�do guia para pagamento.

§ 3º Cumpridas integralmente as obrigações de fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, assumidas pelo infrator, a

multa será reduzida em:

I - 90% (Noventa por cento), no ato da conciliação;

II - 50% (Cinquenta por cento), quando o requerimento for apresentado até a decisão de primeira instância;

III - 40% (Quarenta por cento), quando o requerimento for apresentado até a decisão de segunda instância;

IV - 50% (Cinquenta por cento), quando se tratar de licenciamento ambiental trifásico (LAP, LAI e LAO).

a) Para efeitos de cálculo do desconto da multa previsto nos incisos I, II e III, consideram-se exclusivamente as agravantes,

previstas no ar�go 25.

b) Para efeitos de cálculo do desconto da multa ficam excluídas as atenuantes previstas no ar�go 24.

§ 4º Na hipótese de interrupção do cumprimento das obrigações de cessar e corrigir a degradação ambiental, por decisão da

Autoridade Ambiental Fiscalizadora ou por culpa do infrator, o valor da multa atualizada monetariamente deverá ser pago

integralmente.

§ 5º Consideram-se infrações administra�vas de menor lesividade ao meio ambiente aquelas em que a multa consolidada não

ultrapasse o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) a este dando somente advertência, tendo o autuado prazo de 30 (trinta) dias para

cumprir as exigências de regularização e reparação do dano ambiental, sob risco de conversão de advertência em multa simples.

§ 6º Fica vedada a aplicação de nova sanção de advertência no período de 03 (três) anos, contados do julgamento da defesa

da úl�ma advertência.

 As correções para a inadimplência dos autos de infração e seu parcelamento segue o que dispõe o Código Tributário

Municipal .

 A Defesa do auto de infração, deve ser protocolada no prazo de 20 (vinte) dias a par�r da audiência de conciliação à

Diretora de Meio Ambiente - DMA.

Art. 27.

Art. 28.

Art. 29.
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§ 1º Da decisão de primeiro GRAU emi�da pela Diretoria de Meio Ambiente - DMA, caberá, recurso ao Conselho  Municipal

de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA, no prazo de 20 (vinte) dias.

§ 2º Constatado o vício sanável, sob alegação do autuado, o procedimento será anulado a par�r da fase processual em que o

vício foi produzido, corrigindo-se os vícios sanáveis e reabrindo-se novo prazo para defesa, aproveitando-se os atos regularmente

produzidos.

§ 3º Os vícios insanáveis anulam o auto de infração mas não o crime ambiental sujeito a novo auto de infração.

CAPÍTULO V

DO FUNDO MUNICIPAL  DO MEIO AMBIENTE

 Fica criado o Fundo Municipal  do Meio Ambiente - FMMA para concentrar recursos des�nados a projetos de interesse

ambiental, cabendo ao COMDEMA a sua Gestão.

§ 1º Cons�tuem receita do fundo:

I - Dotações orçamentárias;

II - Arrecadação de multas por infração das normas ambientais;

III - Contribuições, subvenções e auxílios da União, do Estado, do Município e de suas respec�vas autarquias, empresas

pública, sociedades de economia mista e fundações;

IV - As resultantes de convênios, contratos e consórcios celebrados entre o Município e ins�tui ções públicas e privadas,

observadas as obrigações con�da nos respec�vos instrumentos;

V - As resultantes de doações que venha a receber de pessoa �sicas e jurídicas ou de organismos públicos e privados,

nacionais e internacionais;

VI - Rendimentos de qualquer natureza que venha a auferir como remuneração decorrente de aplicação do seu patrimônio;

VII - Outros recursos que, por sua natureza, possam ser des�nados ao Fundo Municipal  do Meio Ambiente;

VIII - Compensação Ambiental;

IX - Termo de Ajuste de Conduta.

§ 2º Ao gestor do FMMA, caberá aplicar os recursos de acordo com o plano anual devidamente aprovado, prestando contas

anualmente de sua gestão.

§ 3º Garan�r para inves�mento em treinamentos e capacitação dos profissionais e estruturação da Diretoria do Meio

Ambiente orçamento mínimo a ser aprovado pelo COMDEMA.

CAPÍTULO VI

DOS INCENTIVOS FINANCEIROS E FISCAIS

 O Município de Urussanga, mediante convênio ou consórcios, poderá repassar ou conceder auxílio financeiro a

ins�tui ções públicas ou privadas sem fins lucra�vos, para a execução de serviços de relevante interesse ambiental, bem como

poderá contribuir com os municípios limítrofes para proteção, conservação e melhoria da qualidade ambiental e pelo uso de

recursos ambientais de interesse cole�vo.

Art. 30.

Art. 31.
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Parágrafo único. Poderá ser ins�tuí do prêmio de mérito ambiental para incen�var a pesquisa e apoiar os inventores e

introdutores de inovações tecnológicas que visem proteger o meio ambiente, em homenagem àquele que se destacarem em

defesa da ecologia.

CAPÍTULO VII

DA EDUCAÇÃO  AMBIENTAL

 A Educação  Ambiental é considerada um instrumento indispensável para a consecução dos obje�vos de preservação e

conservação ambiental estabelecida na presente lei.

 O Município criará condições que garantam a implantação de programas de Educação  Ambiental, assegurando o caráter

interins�tucional das ações desenvolvidas.

 A Educação  Ambiental será promovida:

I - Na rede Municipal  de Ensino, em todas as áreas do conhecimento e no decorrer de todo processo educa�vo em

conformidade com os currículos e programas elaborados pela Secretaria Municipal  da Educação  em ar�culação com o órgão

responsável pelo meio ambiente;

II - Para os outros segmentos da sociedade, em especial àqueles que possam atuar como agentes mul�plicadores através dos

meios de comunicação e por meio de a�vidades desenvolvidas por órgãos e en�dades do Município;

III - Junto às en�dades e associações ambientalistas, por meio de a�vidades de orientação técnica;

IV - Por meio de ins�tui ções específicas existentes ou que venham a ser criada com este obje�vo.

TÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

 Fica a DMA autorizada a determinar medidas de emergência, a fim de evitar episódios crí�cos de poluição ambiental ou

impedir sua con�nuidade em caso de grave ou iminente risco para vidas humanas ou recursos ambientais.

Parágrafo único. Para a execução das medidas de emergência de que trata este ar�go, poderá ser reduzida ou impedida,

durante o período crí�co, a a�vidade de qualquer fonte poluidora na área a�ngida pela ocorrência, respeitadas as competências da

União e do Estado.

 Poderão ser apreendidos ou interditados pela Diretoria do Meio Ambiente - DMA, os produtos potencialmente perigosos

para a saúde pública e para o ambiente.

 Fica o COMDEMA autorizado a expedir as normas técnicas, padrões e critérios des�nados a regulamentar esta Lei.

 O COMDEMA, mediante decreto , regulamentará os procedimentos fiscalizatórios necessários à implementação desta Lei

e demais normas per�nentes, num prazo de 120 (cento e vinte) dias contados a par�r da publicação desta.

 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal  Lydio de Brida, em Urussanga, 18 de julho de 2022.

LUIS GUSTAVO CANELLIER

Prefeito Municipal

Art. 32.

Art. 33.

Art. 34.

Art. 35.

Art. 36.

Art. 37.

Art. 38.

Art. 39.

22/07/2024, 15:10 Lei Ordinária 3049 2022 de Urussanga SC

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/u/urussanga/lei-ordinaria/2022/305/3049/lei-ordinaria-n-3049-2022-dispoe-sobre-a-politica-municipal-de-meio… 9/10



 Publicação oficial

Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 19/07/2022

22/07/2024, 15:10 Lei Ordinária 3049 2022 de Urussanga SC

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/u/urussanga/lei-ordinaria/2022/305/3049/lei-ordinaria-n-3049-2022-dispoe-sobre-a-politica-municipal-de-mei… 10/10

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br//?r=site/edicao&edicao=19%2F07%2F2022&ato=4045764&v=1
https://www.leismunicipais.com.br/

